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 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 047/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00925.0007692/2023-
19 - Dispensa nº 001/2023 – PJR de Barreiras. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
Empresa Proteção – Comércio e Serviços de Alarmes Ltda, CNPJ nº 07.426.852/0001-94. Objeto: prestação de serviços de vi-
gilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, para atender a sede do Comitê Interinstitucional de Recuperação de 
Ativos – CIRA / Promotoria de Justiça Especializada em Sonegação Fiscal em Barreiras-BA. Regime de execução: Empreitada 
por preço unitário. Valor global: R$ 3.108,00 (três mil, cento e oito reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0022 - Ação (P/A/OE) 4058 - Região 6300 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.00. Forma de 
Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
18 de abril de 2023 e a terminar em 17 de abril de 2024.

PORTARIA Nº 137/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00925.0007692/2023-19, RESOLVE designar os servidores Maxwell 
Rocha Vaz, matrícula e Diego Soledade Pereira Labre, matrícula  para exercerem as atribuições de fi scal e 
suplente, respectivamente, do contrato nº 047/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico do Comitê Inte-
rinstitucional de Recuperação de Ativos (CIRA Barreiras).

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 13 de abril de 2023. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE VIGÊNCIA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Partes: Ministério 
Público do Estado da Bahia e Ministério Público do Estado de São Paulo, CNPJ n° 01.468.760/0001-90. Objeto: Publicizar a 
prorrogação automática do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica cuja fi nalidade se destina a viabilizar a Cessão 
do direito de uso da e-funcional criada pelo ato normativo 1.160-PGJ, de 26 de Julho de 2019, do Ministério Público do Estado 
de São Paulo, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 05 de março de 2023.

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO A TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL. Processo SEI: 
19.09.02328.0029639/2022-78. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Polícia Militar do Estado da Bahia, CNPJ nº 
33.457.634/0001-27. Objeto do Termo de Cooperação: Cessão de uso de 03 salas em sede do Ministério Público do Estado da 
Bahia. Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do Termo original por mais 02 (dois) anos, a contar de 20/03/2023.

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo SEI: 19.09.45340.0006173/2023-24. 
Parecer Jurídico: 196/2023. Partícipes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro Universitário Padre João Ba-
gozzi – UNIBAGOZZI, mantido pela Faculdade Fulgor Educação Superior Ltda, CNPJ nº 32.163.997/0001-97. Objeto do 
convênio: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados 
pela Instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Objeto do Aditivo: alterar o título e o preâmbulo do Convênio original, para mudança de mantenedora e de denominação 
da Instituição de Ensino Convenente que passam a ser Garn Centro Universitário Ltda e Gran Centro Universitário – 
GRAN, respectivamente.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 102/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993 
e pelo art. 51, da Resolução OECP-MPBA nº 11/2022, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.368329/2022, com o objetivo de apurar suposta prática de discriminação racial.

Salvador, 06 de março de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça 
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